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CUMPRIR PAUTA.       
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Requerimento Nº: 898 / 2026

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 31 de Março de 2026

REQUER SEJA DETERMINADA A TRAMITAÇÃO EM REGIME DE

URGÊNCIA AS PROPOSIÇÕES QUE INDICA....

O Deputado que este subscreve REQUER a V. Exa., nos termos do art. 276, do Regimento Interno desta Casa, seja determinada a

tramitação em regime de urgência as proposições que indica:

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 11/2026 - ORIUNDA DA MENSAGEM 9.517 – ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 268,

DE 10 DE DEZEMBRO DE 2021, QUE CRIA GRATIFICAÇÕES PARA OS SERVIDORES DO QUADRO DE PESSOAL DO

INSTITUTO DE SAÚDE DOS SERVIDORES DO CEARÁ – ISSEC.

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 12/2026 - ORIUNDA DA MENSAGEM 9.518 – ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 65,

DE 3 DE JANEIRO DE 2008, QUE DISPÕE SOBRE O SISTEMA DE LICITAÇÕES DO ESTADO DO CEARÁ, ALTERA

DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 58, DE 31 DE MARÇO DE 2006, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 13/2026 - ORIUNDA DA MENSAGEM 9.519 – ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 270,

DE 30 DE DEZEMBRO DE 2021, QUE CRIA O GRUPO OCUPACIONAL ATIVIDADES TÉCNICO-ADMINISTRATIVAS DA SAÚDE –

ADS.

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 14/2026 - ORIUNDA DA MENSAGEM 9.521 – ALTERA A LEI Nº 15.186, DE 28 DE

JUNHO DE 2012, QUE CRIA A CARREIRA E DISPÕE SOBRE OS CARGOS INTEGRANTES DO QUADRO DA SECRETARIA DAS

CIDADES.

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 15/2026 - ORIUNDA DA MENSAGEM 9.522 – ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 262,

DE 10 DEZEMBRO DE 2021, QUE MODIFICA AS LEIS Nº 13.658 E 13.659, AMBAS DE 20 DE SETEMBRO DE 2005.

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 16/2026 - ORIUNDA DA MENSAGEM 9.524 – ALTERA A LEI Nº 271, DE 30 DE

DEZEMBRO DE 2021, QUE CRIA O GRUPO OCUPACIONAL ATIVIDADES DE REGISTRO MERCANTIL, NO QUADRO DE

PESSOAL DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ.

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 17/2026 - ORIUNDA DA MENSAGEM 9.526 – AMPLIA AS DISPOSIÇÕES DA LEI Nº

16.213, DE 17 DE ABRIL DE 2017, AOS SERVIDORES DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE – SEMACE, E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

- PROJETO DE LEI Nº 32/2026 - ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 9.513/2026 - INSTITUI O FUNDO ESTADUAL DE

RECOMPOSIÇÃO DE DANOS TRABALHISTAS (FERDT), CRIA SEU CONSELHO GESTOR E DISPÕE SOBRE DIRETRIZES

PARA A APLICAÇÃO DE SEUS RECURSOS NA TUTELA COLETIVA TRABALHISTA NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ.
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- PROJETO DE LEI Nº 33/2026 - PROJETO DE LEI ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 9.514/2026 - INSTITUI A GRATIFICAÇÃO QUE

INDICA A SERVIDORES DA SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO - SDA.

- PROJETO DE LEI Nº 34/2026 – ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 9.515/2026 -ALTERA A LEI N.º 12.098, DE 6 DE MAIO DE 1993,

QUE AUTORIZA A REVERSÃO DE POLICIAIS MILITARES DE RESERVA REMUNERADA AO SERVIÇO ATIVO, NAS

CONDIÇÕES QUE INDICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

¬

- PROJETO DE LEI Nº 35/2026 – ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 9.516/2026 - PROJETO DE LEI ORIUNDO DA MENSAGEM N.º

9.516/2026 - INSTITUI A GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADE DE APOIO AO SISTEMA PENITENCIÁRIO (GDASP)

NO ÂMBITO DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO - SAP.

- PROJETO DE LEI Nº 36/2026 - ORIUNDA DA MENSAGEM 9.520 – INSTITUI A GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO POR

ENCARGO DE APOIO ADMINISTRATIVOS À ATIVIDADE DE SEGURANÇA PÚBLICA (GDEAS) NO ÂMBITO DA SECRETARIA

DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL E DE SEUS ÓRGÃOS VINCULADOS.

- PROJETO DE LEI Nº 37/2026 - ORIUNDA DA MENSAGEM 9.523 – ALTERA A LEI Nº 12.965, DE 22 DE NOVEMBRO DE 1999,

QUE CRIA A REGULA A CONCESSÃO DE GRATIFICAÇÕES A SERVIDORES DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

DO CEARÁ – DETRAN.

- PROJETO DE LEI Nº 38/2026 - ORIUNDA DA MENSAGEM 9.525 – INSTITUI A GRATIFICAÇÃO QUE INDICA A SERVIDORES

DO QUADRO DO INSTITUTO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO CEARÁ - IDACE.

- PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 05/2026 – QUE INSTITUI O CÓDIGO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR DA ASSEMBLEIA

LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ.

- PROJETO DE LEI Nº 643/2025 – DE AUTORIA DA DEPUTADA JÔ FARIAS – QUE RECONHECE O REPENTE COMO

PATRIMÔNIO HISTÓRICO, CULTURAL E IMATERIAL DO ESTADO DO CEARÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

- PROJETO DE LEI Nº 1048/2025 – DE AUTORIA DO DEPUTADO ALYSON AGUIAR - RECONHECE O MUNICÍPIO DE IBIAPINA,

NO ESTADO DO CEARÁ, COMO POLO ESTADUAL DE PRODUÇÃO DE ABACATE
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Justificativa:

A tramitação em regime de urgência das proposições indicadas revela-se necessária diante de sua relevância administrativa,

institucional e social para o Estado do Ceará, visando a concessão de melhorias aos servidores do estado do Ceará

Sala das Sessões, 31 de Março de 2026

Dep. GUILHERME SAMPAIO
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GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
06/04/2026

PARECER

Mensagem nº 9.513/2026

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem nº 9.513, de 26 de março de
2026, submete à apreciação do Poder Legislativo Projeto de Lei que institui o Fundo Estadual de
Recomposição de Danos Trabalhistas, cria o respectivo Conselho Gestor e fixa diretrizes para a aplicação
de seus recursos na tutela coletiva trabalhista no Estado do Ceará.

 

Na justificativa que acompanha a proposição, o Chefe do Poder Executivo afirma que a iniciativa busca
atribuir maior efetividade à tutela coletiva nas relações de trabalho, assegurando destinação transparente,
impessoal e finalisticamente adequada aos valores oriundos de ações civis públicas, ações coletivas e
termos de ajuste de conduta, em consonância com o art. 13 da Lei Federal nº 7.347, de 24 de julho de
1985. Registra, ainda, a compatibilidade do projeto com parâmetros recentemente consolidados no
Sistema de Justiça, com referência à Resolução Conjunta CNJ/CNMP nº 10, de 29 de maio de 2024, e à
Resolução nº 232, de 27 de março de 2025, do Ministério Público do Trabalho.

 

A proposição institui fundo de natureza contábil e financeira, vinculado à Secretaria do Trabalho do
Estado, destinado à gestão e à execução de ações voltadas à recomposição de danos trabalhistas e à
reconstituição dos bens lesados. Delimita, ainda, as fontes de recursos do Fundo, estabelece vedações
expressas quanto ao emprego de valores para despesas de pessoal e outras despesas correntes estranhas à
finalidade reparatória, cria Conselho Gestor de natureza colegiada e fixa princípios e diretrizes para a
aplicação dos recursos.

 

É o relatório. Passo a opinar.
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No plano formal, a iniciativa legislativa mostra-se adequada. Trata-se de projeto de lei ordinária
encaminhado pelo Governador do Estado, a quem compete deflagrar o processo legislativo em matérias
relacionadas à organização e ao funcionamento da Administração Pública estadual. A Constituição do
Estado do Ceará, ao disciplinar o processo legislativo, contempla a lei ordinária como espécie normativa
idônea para o tratamento da matéria e reserva ao Chefe do Poder Executivo a iniciativa de proposições
que disponham sobre criação, organização, estruturação e competências de órgãos e entidades da
administração pública direta e indireta, bem como sobre matérias de conteúdo orçamentário. A
proposição em exame, ao instituir fundo vinculado à Secretaria do Trabalho e ao prever órgão colegiado
incumbido da deliberação sobre a aplicação de seus recursos, situa-se precisamente nesse domínio
normativo, o que evidencia a regularidade formal do projeto.

A compatibilidade material do texto também se confirma. O núcleo da proposição consiste na instituição
de mecanismo jurídico-administrativo destinado à gestão de recursos voltados à recomposição de danos
coletivos trabalhistas, com disciplina orientada à preservação de sua finalidade reparatória, ao controle
institucional de sua aplicação e à observância de critérios de transparência e prestação de contas. Essa
modelagem guarda correspondência com o art. 13 da Lei nº 7.347/1985, que prevê a reversão da
indenização por danos a interesses difusos e coletivos a fundo gerido por conselho federal ou estadual,
com participação do Ministério Público e da comunidade. O projeto estadual, portanto, atua na
concretização do desenho normativo federal no plano organizacional e administrativo, conferindo
densidade institucional à tutela coletiva trabalhista no território estadual.

 

A proposição harmoniza-se, igualmente, com os princípios que regem a Administração Pública. O texto
orienta a atuação estatal segundo os vetores da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade,
eficiência e finalidade, ao estabelecer regras objetivas para arrecadação, gestão e destinação dos recursos
do Fundo. A vedação expressa ao emprego dos valores em despesas com pessoal, encargos sociais e
despesas correntes desvinculadas de suas finalidades confirma a preocupação do legislador com a
preservação da identidade jurídica do FERDT como instrumento de recomposição de danos, e não como
mecanismo de expansão genérica do gasto administrativo. Há, assim, coerência entre a finalidade
declarada da norma e os meios jurídicos escolhidos para sua execução.

 

Também merece destaque a conformidade do projeto com a racionalidade contemporânea da tutela
coletiva. O Conselho Gestor concebido pela proposição exerce função de organização, acompanhamento
e fiscalização da aplicação dos recursos, assegurando maior institucionalidade ao processo decisório e
reforçando os compromissos de transparência e controle social.

 

A disciplina das fontes de custeio do Fundo, por sua vez, mostra-se compatível com a finalidade da
proposta. O projeto identifica as categorias de receitas que poderão compor o FERDT e o faz em
correlação direta com a lógica reparatória que inspira sua instituição. Em lugar de estabelecer destinação
arbitrária ou dissociada do objeto da tutela coletiva trabalhista, a proposição organiza, na esfera estadual,
o recebimento e a aplicação de valores cuja afetação se relaciona precisamente com a recomposição de
danos dessa natureza. O Estado, nesse contexto, exerce competência legítima de estruturação
administrativa e financeira para dar vazão institucional a recursos de destinação vinculada, observadas,
por evidente, as balizas constitucionais e legais que regem a execução orçamentária e financeira.

 

Cumpre assinalar, ainda, que a proposição preserva a repartição constitucional de competências. O
projeto não redefine direitos trabalhistas, não altera regimes jurídicos substantivos das relações de
trabalho, não inova sobre competência jurisdicional nem modifica a disciplina processual das ações
coletivas. Seu conteúdo situa-se em outro plano, qual seja, o da organização administrativa estadual
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voltada à gestão de recursos destinados à tutela coletiva trabalhista, com base em autorização normativa
compatível com o sistema constitucional e com a legislação federal de regência. A lei proposta cuida da
instituição de fundo estadual, da criação de conselho gestor e do estabelecimento de diretrizes de
aplicação de recursos, providências inseridas no espaço legítimo de conformação administrativa do ente
estadual.

 

A mesma conclusão alcança as normas que tratam do Conselho Gestor. A criação de órgão colegiado
consultivo e deliberativo vinculado à Secretaria do Trabalho, com atribuições relacionadas à definição, ao
acompanhamento e à fiscalização da aplicação dos recursos do Fundo, traduz opção administrativa
legítima do legislador estadual. A presença de representantes de órgãos públicos e da sociedade civil
confere pluralidade ao colegiado e reforça a aderência do modelo aos parâmetros de controle institucional
e participação social que informam a tutela coletiva. Trata-se, portanto, de desenho normativo compatível
com a Constituição, apto a assegurar governança administrativa adequada na execução da política pública
veiculada pelo projeto.

 

Os princípios estabelecidos para a aplicação dos recursos também revelam acerto constitucional. A
preferência pela tutela específica, a pertinência temática entre a destinação dos recursos e a natureza do
bem jurídico lesado, o benefício local e a observância de transparência e prestação de contas configuram
critérios normativos ajustados à ideia de reparação coletiva e ao dever de boa administração. O projeto,
nesse ponto, evita dispersão teleológica, fortalece o nexo entre lesão e recomposição e confere densidade
jurídica ao emprego dos recursos, o que reforça sua aderência ao interesse público e ao sistema
constitucional de proteção dos direitos sociais e coletivos.

 

As vedações previstas no texto seguem a mesma diretriz de conformidade. Ao impedir a utilização dos
recursos em finalidades político-partidárias, em promoção pessoal, em pagamento de despesas de pessoal
e em hipóteses incompatíveis com a integridade do sistema de tutela coletiva, a proposição preserva a
finalidade pública do Fundo e reduz o risco de desvio de aplicação. O legislador estadual, desse modo,
estrutura mecanismo normativo de contenção e controle que prestigia a moralidade administrativa, a
impessoalidade e a eficiência na gestão de recursos públicos de destinação específica.

Em face do exposto, entende-se que o Projeto de Lei oriundo da Mensagem nº 9.513/2026 encontra-se em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais e com a técnica legislativa, razão pela qual somos de 

 à sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.PARECER FAVORÁVEL

 

É o parecer, à consideração superior.

 

PROCURADORIA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ.

 

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS
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Fortaleza, 01 de abril de 2026 | SÉRIE 3 | ANO XVIII Nº059 | Caderno 1/3 | Preço: R$ 25,19

PODER EXECUTIVO

LEI Nº19.696, de 01 de abril de 2026.
INSTITUI O FUNDO ESTADUAL DE RECOMPOSIÇÃO DE DANOS TRABALHISTAS – FERDT, CRIA SEU
CONSELHO GESTOR E DISPÕE SOBRE DIRETRIZES PARA A APLICAÇÃO DE SEUS RECURSOS NA
TUTELA COLETIVA TRABALHISTA NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
CAPÍTULO I

DA INSTITUIÇÃO E DOS OBJETIVOS DO FUNDO
Art. 1.º Esta Lei institui o Fundo Estadual de Recomposição de Danos Trabalhistas – FERDT, de natureza contábil e financeira, destinado à gestão

e à execução de ações voltadas à recomposição de danos trabalhistas e à tutela coletiva dos direitos do trabalho no âmbito do Estado do Ceará.
§ 1.º O FERDT destina-se à gestão e à execução de ações promocionais de recomposição de danos trabalhistas e à reconstituição dos bens lesados,

em consonância com o art. 13 da Lei Federal n.º 7.347, de 24 de julho de 1985, com a Resolução Conjunta CNJ/CNMP n.º 10/2024 e a Resolução CSMPT
n.º 232/2025.

§ 2.º O Fundo constitui unidade orçamentária vinculada à Secretaria do Trabalho do Estado – SET.
Art. 2.º Constituem recursos do FERDT:
I – valores oriundos de condenações judiciais e de acordos homologados em ações civis públicas ou ações civis coletivas ajuizadas pelo Ministério

Público do Trabalho, incluídas as respectivas atualizações monetárias e os juros moratórios;
II – indenizações fixadas a título de dano moral coletivo, dano social ou outras de natureza compensatória equivalente, decorrentes de Termos de

Ajuste de Conduta celebrados perante o Ministério Público do Trabalho;
III – multas cominatórias e multas administrativas aplicadas em razão do descumprimento de acordos, decisões judiciais proferidas em ações civis

públicas ou coletivas ou do inadimplemento de Termos de Ajuste de Conduta firmados perante o Ministério Público do Trabalho;
IV – rendimentos provenientes da aplicação financeira de seus recursos;
V – saldos financeiros apurados de exercícios anteriores;
VI – transferências orçamentárias provenientes de outros órgãos e entidades públicas;
VII – outros recursos que lhe sejam legalmente destinados.
§ 1.º Os recursos do FERDT deverão ser depositados, obrigatoriamente, em conta bancária específica, de titularidade do Fundo, mantida em insti-

tuição financeira oficial, sendo sua movimentação realizada pela Secretaria do Trabalho – SET.
§ 2.º É vedada, em qualquer hipótese, a utilização de recursos do Fundo para o pagamento de despesas com pessoal e encargos sociais bem como

para outras despesas correntes que não guardem vinculação direta com suas finalidades institucionais e com as ações por ele apoiadas.
§ 3.º Os saldos financeiros apurados ao final de cada exercício serão automaticamente transferidos para o exercício seguinte, a crédito do Fundo.

CAPÍTULO II
DO CONSELHO GESTOR DO FERDT – CGFERDT

Art. 3.º Fica instituído o Conselho Gestor do Fundo Estadual de Recomposição de Danos Trabalhistas – CGFERDT, órgão colegiado de caráter
consultivo e deliberativo, vinculado à SET, ao qual compete deliberar sobre a aplicação e a destinação dos recursos do Fundo.

Art. 4.º O CGFERDT terá a seguinte composição:
I – Secretário(a) do Trabalho do Estado, que o presidirá;
II – 1 (um) representante da Secretaria de Direitos Humanos do Estado – Sedih;
III – 1 (um) representante do Ministério Público do Trabalho – MPT;
IV – 1 (um) representante da Superintendência Regional do Trabalho e Emprego no Ceará;
V – 1 (um) representante da Procuradoria-Geral do Estado – PGE;
VI – 1 (um) representante da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará;
VII – 1 (um) representante de entidades da sociedade civil com atuação afim à matéria e escolhida por deliberação do próprio colegiado.
§ 1.º O Tribunal Regional do Trabalho da 7.ª Região bem como outras Secretarias de Estado, órgãos estaduais ou federais, conselhos de direitos,

o Ministério Público Estadual e o Federal e as Defensorias Públicas do Estado e da União poderão ser consultados, conforme a matéria em análise, para
subsidiar as deliberações do CGFERDT.

§ 2.º Os membros titulares e suplentes do Conselho serão nomeados pelo Governador do Estado.
§ 3.º Os membros titulares e suplentes serão indicados pelos respectivos órgãos e entidades que representam, para mandato de 2 (dois) anos, admitida

uma recondução.
§ 4.º O Vice-Presidente e o Secretário Executivo do CGFERDT serão eleitos entre seus membros, por maioria simples, em reunião convocada para

esse fim.
§ 5.º As deliberações do Conselho serão tomadas por maioria simples dos membros presentes, cabendo ao Presidente apenas o voto de desempate.
§ 6.º Excepcionalmente ao disposto no § 5.º deste artigo, as deliberações que versem sobre a aprovação de planos e de programas, bem como sobre

a autorização para destinação de recursos a projetos externos, dependerão de quórum qualificado, consistente na aprovação de, no mínimo, 3/5 (três quintos)
dos membros nomeados do Conselho Gestor.

§ 7.º A participação no CGFERDT não será remunerada, a qualquer título, sendo considerada serviço público relevante.
CAPÍTULO III

DAS COMPETÊNCIAS E DOS PRINCÍPIOS DE APLICAÇÃO
Art. 5.º Compete ao Conselho Gestor do FERDT:
I – zelar pela aplicação dos recursos do Fundo em consonância com os objetivos desta Lei e com as resoluções do Conselho Nacional de Justiça,

do Conselho Nacional do Ministério Público e do Ministério Público do Trabalho;
II – autorizar a celebração de convênios, acordos, instrumentos de parceria e contratos necessários à consecução das finalidades do Fundo;
III – apoiar, por intermédio de órgãos da Administração Pública ou de entidades da sociedade civil, a realização de eventos educativos, científicos

ou técnicos relacionados ao objeto desta Lei;
IV – definir planos, programas e prioridades para a aplicação dos recursos do FERDT-CE;
V – elaborar prestação de contas anual;
VI – elaborar seu regimento interno.
Art. 6.º A aplicação e a destinação dos recursos do FERDT observarão, em consonância com o marco regulatório da tutela coletiva, os seguintes

princípios:
I – preferência pela tutela específica, priorizando-se medidas destinadas à recomposição ou à garantia do bem jurídico violado ou ameaçado, na

forma específica ou por equivalência, em detrimento de indenizações pecuniárias genéricas;
II – pertinência temática, devendo a destinação dos recursos guardar relação direta com a natureza do bem jurídico trabalhista lesado ou ameaçado;
III – benefício local, priorizando-se a aplicação dos recursos em favor das comunidades e dos territórios diretamente afetados pela lesão ou ameaça

de lesão;
IV – transparência e prestação de contas, com observância dos procedimentos de controle, fiscalização e publicidade previstos nas resoluções do

Conselho Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do Ministério Público.
Art. 7.º É vedada a destinação de bens e recursos do FERDT para as seguintes finalidades, nos termos das Resoluções CNJ/CNMP n.º 10, de 2024,

e MPT n.º 232, de 2025:
I – manutenção ou custeio de atividades do Poder Executivo, do Poder Legislativo, do Poder Judiciário e do Ministério Público;
II – remuneração, promoção pessoal ou benefício direto ou indireto de membros ou servidores dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, do

Ministério Público ou de integrantes das instituições, das entidades ou dos órgãos eventualmente beneficiários;
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Governador

ELMANO DE FREITAS DA COSTA

Vice-Governadora

JADE AFONSO ROMERO

Casa Civil

FRANCISCO DAS CHAGAS CIPRIANO VIEIRA
Procuradoria Geral do Estado

RAFAEL MACHADOMORAES

Controladoria e Ouvidoria-Geral do Estado

ALOISIO BARBOSA DE CARVALHO NETO

Secretaria de Administração Penitenciária e Ressocialização

LUIS MAURO ALBUQUERQUE ARAÚJO

Secretaria da Articulação Política

JOSÉ NELSON MARTINS DE SOUSA

Secretaria das Cidades

JOSÉ JÁCOME CARNEIRO ALBUQUERQUE

Secretaria da Ciência, Tecnologia e Educação Superior

SANDRA MARIA NUNES MONTEIRO

Secretaria da Cultura

LUISA CELA DE ARRUDA COELHO

Secretaria do Desenvolvimento Agrário

MOISÉS BRAZ RICARDO

Secretaria do Desenvolvimento Econômico

Secretaria da Diversidade

MITCHELLE BENEVIDES MEIRA

Secretaria dos Direitos Humanos

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA PINTO

Secretaria da Educação

ELIANA NUNES ESTRELA

Secretaria do Esporte

ROGÉRIO NOGUEIRA PINHEIRO

Secretaria da Fazenda

FABRIZIO GOMES SANTOS

Secretaria da Infraestrutura

HÉLIO WINSTON BARRETO LEITÃO

Secretaria da Igualdade Racial

MARIA ZELMA DE ARAÚJO MADEIRA

Secretaria da Juventude

ADELITTA MONTEIRO NUNES

Secretaria do Meio Ambiente e Mudança do Clima

VILMAMARIA FREIRE DOS ANJOS

Secretaria das Mulheres

Secretaria da Pesca e Aquicultura

ORIEL GUIMARÃES NUNES FILHO

Secretaria da Proteção Animal

Secretaria do Planejamento e Gestão

ALEXANDRE SOBREIRA CIALDINI
Secretaria dos Povos Indígenas

JULIANA ALVES

Secretaria da Proteção Social

JADE AFONSO ROMERO

Secretaria dos Recursos Hídricos

Secretaria das Relações Internacionais

ROSEANE OLIVEIRA DE MEDEIROS

Secretaria da Saúde

TÂNIA MARA SILVA COELHO

Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social

ANTÔNIO ROBERTO CESÁRIO DE SÁ

Secretaria do Trabalho

VLADYSON DA SILVA VIANA

Secretaria do Turismo

Controladoria Geral de Disciplina dos Órgãos
de Segurança Pública e Sistema Penitenciário

RODRIGO BONA CARNEIRO

III – atividades ou finalidades de natureza político-partidária;
IV – pessoas jurídicas de direito privado não regularmente constituídas ou com menos de 3 (três) anos de constituição;
V – pessoas jurídicas que não estejam em situação regular quanto às obrigações tributárias, previdenciárias e relativas ao Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço – FGTS ou que possuam débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, em execuções trabalhistas definitivas ou inscrição no Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas – BNDT;

VI – pessoas físicas.
Parágrafo único. A vedação prevista no inciso I deste artigo não se aplica ao financiamento de campanhas educativas, bem como de eventos cien-

tíficos, de pesquisa ou similares, desde que abertos ao público.
CAPÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 8.º O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que couber, para assegurar sua fiel execução.
Art. 9.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 01 de abril de 2026.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.697, de 01 de abril de 2026.

INSTITUI A GRATIFICAÇÃO QUE INDICA A SERVIDORES DA SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO
AGRÁRIO – SDA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Esta Lei institui vantagem no âmbito do quadro permanente da Secretaria do Desenvolvimento Agrário - SDA, destinada aos servidores

integrantes dos Grupos Ocupacionais Atividades de Apoio Administrativo e Operacional – ADO e Atividades de Nível Superior – ANS, regidos pela Lei
n.º 12.386, de 9 de dezembro de 1994.

Art. 2.º Fica instituída a Gratificação por Encargo Especial de Apoio Administrativo, devida aos servidores públicos ativos pertencentes ao seu
quadro permanente de pessoal, em razão do efetivo exercício de encargos especiais de suporte técnico, operacional ou administrativo à missão da SDA.

§ 1.º Portaria do(a) dirigente máximo da SDA detalhará os critérios e as condições para concessão da gratificação, os quais deverão ser claros,
objetivos e transparentes.

§ 2.º Atendido o disposto no § 1.º deste artigo, a gratificação será devida no valor nominal de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) para os
servidores integrantes dos Grupos Ocupacionais de Atividades de Apoio Administrativo e Operacional – ADO e de Atividades de Nível Superior – ANS.
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